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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA  
PRAÇA LOMANTO JUNIOR - CENTRO  

CNPJ: 13.763.396/0001-70 - CEP: 45.330-00 - CRAVOLANDIA - BA  

EDITAL DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Cravolândia - BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

do tipo Menor Preço Por Lote, para Contratação de empresa especializada para futura 

e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender às 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Cravolândia-BA, através do 

Sistema de Registro de Preços, Modo de Disputa Aberto e Fechado, nos termos e 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as 

disposições da Lei 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislação 

aplicável. Agente de Contratação designado para a condução do certame: Dyovana Felipe 

dos Santos, Decreto nº 087/2025, publicado no Diário Oficial do Município em 07/02/2025. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 22/07/2025 
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/ 
 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para 

atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de Cravolândia-BA, 

através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência - Anexo I. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal BLL e 

as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá 

obedecer a este último. 

 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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SEÇÃO III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA 

ADESÃO À ATA 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

- Secretaria Municipal de Educação; 

- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

- Secretaria Municipal de Saúde; 

- Secretaria Municipal de Ação Social. 

 

3.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 14.133/21. 

3.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

3.3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

3.3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.  
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3.3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessadosque estiverem previamente 

credenciados no Portal, por meio do sítio https://bll.org.br/. 

4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 

neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4.4. Serão reservadas vagas para usuários de programas sociais do governo.  

 

4.5. Não poderão participar deste Pregão: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

4.5.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com 

pessoal, previstos na Lei Complementar nº.  101/00; 

4.5.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

4.5.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 

54, II da Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

4.5.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.5.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4.12. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços 

eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 

caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

4.13. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

 

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparados, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os 

seus arts. 42 a 49. 

 

5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  

 

5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 

a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e 

do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o 

mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

 

5.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

nº 123/06, às ME/EPP. 

 

5.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, adeclaração deverá ser 

enviada à Pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
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5.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia 

ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

 

5.9.  A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico 

só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de 

conluio ou fraude no procedimento. 

 

5.10. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

SEÇÃO V – DA HABILITAÇÃO 

6. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

6.1. Habilitação Jurídica; 

6.2. Qualificação econômico-financeira; 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.4. Qualificação técnica e 

6.5. Documentação complementar. 

 

6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, 

sob qualquer forma de constituição empresarial; 

6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

6.7.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do Município da sede da empresa; 

6.7.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 

páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no 

caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

6.7.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  

6.7.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer 

dos índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor 

cumulativo de todos os contratos/ ata de registro de preços a serem celebrados pelo 

licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 

 

6.7.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

6.8.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

6.8.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.8.2. Prova de regularidade perante: 
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6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; 

6.8.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

6.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 

conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 

6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

6.9. Quando o contrato/ata de registro de preçosfor executado por filial da empresa, o 

licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

 

6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 

 

6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal; 

 

6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos 

termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato 

ou ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
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6.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

 

6.15.1. Será necessária experiência comprovada por meio de atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 

o objeto da licitação. 

 

6.15.2. A Pregoeira, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade 

Técnica apresentado, poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e 

Notas Fiscais, referente ao fornecimento declarado no Atestado. 

 

6.16. Documentação complementar: 

 

6.16.1. O licitante deverá declarar: 

6.16.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital,  o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.16.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

6.16.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.16.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme 

Modelo sugerido pelo Edital; 

6.16.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.16.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido 

pelo Edital. 

 

6.17. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar 

prevista no item 6.16, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

6.17. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

 

6.20.Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 

Lei nº 10.522/02. 

 

6.21.Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
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6.21.1.Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 

física; 

6.21.2.Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

6.21.3.Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.21.4.Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório 

ou por servidor qualificado do Município de Cravolândia, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou 

Membro da Equipe de Apoio. 

 

6.22.Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será 

declarado habilitado. 

 

SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal BLL, por meio do sítio https://bll.org.br/. 

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BLL), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal BLL poderão obter maiores 

informações na página https://bll.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal. 

 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cravolândia responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4.O credenciamento junto ao Portal BLL implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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7.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Cravolândia com apoio técnico e 

operacional do Sistema BLL, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 

SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

8.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema BLL, no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

 

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

 

8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

8.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bll.org.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

8.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

8.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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SEÇÃO IX – DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1.Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bll.org.br/ e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, bem como os documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 

o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 

 

9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

 

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

9.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
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9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

9.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte; 

 

9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

9.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e os 

documentos de habilitação.  

 

9.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, 

constantes também neste edital. 

SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

10.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra 

rejeitada, não assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento 

equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 

 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
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11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as 

regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado 

tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 

 

11.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

 

11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-

se-á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 

 

11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou 

inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

 

11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo 

prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, 

com as demais fases previstas neste Edital. 

 

11.9. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1.Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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12.3.O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 

SEÇÃO XIII– DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

13.1.Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

13.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema. 

 

13.3.Olicitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

13.4.Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

13.5.Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

SEÇÃO XIV– DO MODO DE DISPUTA 

14.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto 

e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

14.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo. 
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14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

14.6.  Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 

vantajosidade. 

14.7.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

 

SEÇÃO XV - DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

 

15.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico. 

 

15.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

15.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

15.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame publicada no Portal BLL, https://bll.org.br/, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 

16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa 

verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as 

seguintes providências: 

 

16.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob 

pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
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16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e 

atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto 

licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

 

16.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na 

ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

 

16.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

16.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 

negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 

constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de 

empate, a proposta vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

16.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 

empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

 

16.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 

16.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município 

de Cravolândia, até 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

 

SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

 

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

17.2.2. empresas brasileiras; 

17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO 

18.1.Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

18.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

18.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

SEÇÃO XIX- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

às especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 

a contratação. 

19.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Lote. 

 

19.3.Será desclassificada a proposta final que:  

19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação pretendida. 

 

19.4.Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

19.5.O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

doMunicípio de Cravolândia para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu 

quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser 

formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 

 

19.6.  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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19.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

19.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

19. 6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

 

19.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

19.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.   
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19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

19.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

19.17. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

19.18. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

19.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

20. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações 

do produto e compatibilidade do preço, o Pregoeiro verificará, como condição prévia ao 

exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 

da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

 

20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará 

o licitante inabilitado. 

 

20.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 

condição para esse benefício. 

 

20.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

 

20.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o Pregoeiro solicitará do 

respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 

previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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20.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 

prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

 

SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

21. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do 

sistema https://bll.org.br/, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do 

Pregoeiro. 

 

21.1.Apropostacomercialdeveráconterosseguinteselementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do pregão; 

c) E-mail válido e telefone para contato; 

d) Dados bancários e chave PIX; 

e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas; 

 

21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
 

21.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

21.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 

devidamente consularizados. 

 

SEÇÃO XXII– DOS RECURSOS 

 

22.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 10(dez) minutos. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 

à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

22.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 

declarada vencedora. 

22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

22.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão solicitar pelo endereço: licitacoes-@cravolandia.ba.gov.br 

mailto:licitacoes-@cravolandia.ba.gov.br
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22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 

correspondência, etc). 

 

22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

SEÇÃO XXIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos 

do art. 71 da Lei 14.133/2021, que poderá: 

a - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

23.1.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea “c”, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes 

que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

 

23.2. Em caso de revogação, item 23.1 línea “b”, o motivo determinante para a revogação 

do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
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23.3. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

 

23.4. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocadoo 

vencedor do certame para assinar o contrato/ a ata de registro de preços, ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

SESSÃO XXIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer 

vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente 

e compatível com os termos deste Edital. 

24.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Cravolândia. 

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a 

licitantes vencedoras mantém as condições de habilitação. 

24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o 

contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 

habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

SEÇÃO XXV – DO REAJUSTE 

 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
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25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
25.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
25.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
25.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
25.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
25.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 

 

SEÇÃO XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

26.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

 

26.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de 

Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 

26.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

26.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 

deste Termo de Referência e em sua proposta. 

 

26.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto 

fornecido, sem ônus adicional ao Município de Cravolândia. 

 

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos 

nos casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o 

código constante na especificação. 

 

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 

 

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 

V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 

higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
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26.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 

 

26.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

26.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

26.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

26.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

26.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

26.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

SEÇÃO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

27.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

27.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

27.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

27.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

27.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

27.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

27.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

27.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 

Fornecimento.  

 

27.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes.  

 

27.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 

de imediato.  

 

27.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

27.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

SEÇÃO XXVIII– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

28.1Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

28.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cicnco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

28.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
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a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

28.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

28.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

28.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

28.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

SEÇÃO XXIX - DO PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

município de Cravolândia, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome 

da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação 

de Nota Fiscal e certidões legais. 

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29.3.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

 

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações 
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Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

 

29.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

29.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

 

29.5.2.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

29.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 

29.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

29.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

29.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
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Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal nº 1.234/12. 

 

29.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

29.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

29.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

 

29.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

29.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

SEÇÃO XXX–DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

30.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

30.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

30.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

30.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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30.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

30.1.5. fraudar a licitação 

30.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

30.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

30.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

30.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

30.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

30.2.1. advertência;  

30.2.2. multa; 

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

30.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

30.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

30.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

30.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

30.4.1. Para as infrações previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

30.4.2. Para as infrações previstas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 29.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

30.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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30.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

30.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 29.1.4, 

29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 30.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

 

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

30.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 
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30.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XXXI– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

31.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

da futura aquisição. 

 

31.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada 

qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

 

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

31.5.Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Cravolândia. 

 

SEÇÃO XXXII - DOS ANEXOS 

32.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV - Minuta do Contrato 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor 

Anexo VI – Declaração conjunta 

 

Cravolândia – BA, 08 de julho de 2025. 

 

Dyovana Felipe dos Santos 

 Decreto nº 087/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente termo tem por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos e 

suprimentos de informática, para atender às necessidades das diversas Secretarias do 

Município de Cravolândia-BA, mediante o Sistema de Registro de Preços. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL  

2.1. Justifica-se a aquisição em face a manutenção das atividades administrativas, 

oferecendo condições de trabalho adequada para o os servidores desenvolverem suas 

atividades de forma mais eficiente. Assim sendo, a aquisição pretendida se justifica perante 

ao interesse público de manter os serviços desta administração em níveis aceitáveis para 

oferecer o melhor aos usuários destes serviços.  

Justifica-se ainda a necessidade de realizar o processo licitatório pretendido, para equipar 

adequadamente a Prefeitura e seus setores vinculados, bem como Secretarias Municipais e 

demais órgãos que compõem a esfera administrativa municipal 

Os equipamentos e suprimentos de informática, quando compatíveis com a atividade 

desenvolvida, asseguram uma melhor atuação do servidor, aumentando a sua eficiência e 

possibilitando ao efetivo condições confortáveis de trabalho. 
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Ressaltando ainda que o uso continuo dos equipamentos e suprimentos de informática 

acabam gerando desgastes e danificações, comprometendo sua estrutura física, gerando 

possíveis problemas aos servidores no desempenho das funções diárias. 

2.2. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso XIII do artigo 6º, 

como a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, que 

podem ser objetivamente definidos no edital, vejamos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

(...) 

 

2.3. Especificamente para o caso em tela, os bens a serem contratados objeto deste Termo 

é um bem comum, sendo obrigatório o emprego da modalidade eletrônico. 

2.4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006  

2.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais 
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pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública do 

Município de Cravolândia/Ba. 

2.4.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela 

Lei Complementar nº 147/2014): 

( ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para 

ME/EPP). 

( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 

( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

(X) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

 

3. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O objeto a ser contratado possui características comuns, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado. Assim, enquadra-se como bem comum. 

3.2. Ademais, a formação da Ata de Registro de Preços permitirá além de redução de custos, 

uma projeção de compra para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um 

exercício para o outro, sem o comprometimento orçamentário em sua totalidade, permitindo 

a aquisição somente dos produtos que se fizerem necessários ou o gerenciamento de 

sazonalidades de atendimento. Em que pese a existência de um histórico de utilização dos 

materiais, não é possível determinar em que quantidade serão utilizados, tampouco, o 

período exato em que serão necessários. 
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3.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do 

Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades desta 

Administração Pública nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema. 

3.4. A utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada em situações em que a 

demanda é incerta, seja em relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade 

de bens a ser demandado. Acórdão TCU 2197/2015 - Plenário | Relator: BENJAMIN 

ZYMLER. 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO  

4.1. No caso especifico, a licitação será por lote, conforme tabela constante neste Termo de 

Referência, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

5.1. Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, em razão de apenas ser realizada a 

entrega na sede do Município, não participando este da fase de produção. 

 

6. A METAFISICA DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DE 

QUANTITATIVOS 

6.1. Os produtos deverão ter as seguintes características mínimas: 

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QUANT. 
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1 

Computador portátil (notebook), que ainda esteja em linha de 

produção pelo fabricante, sendo o processador no mínimo o 

modelo: intel® Core I3  memória ram de 4gb (sendo 1 pente de 

4gb), ddr4, 2666mhz; podendo ser expansível até 16gb ( sendo 

2 slots sodimm, 1 slot livre); disco rigido: ssd de 256gb de 

armazenamento do tipo pcie nvme m.2;  contendo tela hd de 

15.6" (1366 x 768), retroiluminada por led, e antirreflexo;  placa 

de vídeo integrada, teclado: abnt2 com teclado numérico e 

touchpad, sendo as interfaces de rede: placa de rede 802.11ac, 

wifi integrado 1x1 e bluetooth integrado e porta ethernet rj45 de 

10/100 mbit/s, com outras interfaces sendo: 2 portas usb 3.2 

de 1ª geração, 1 porta usb 2.0, 1 porta ethernet rj45 de 10/100 

mbit/s, 1 porta para headset (combinação de fones de ouvido 

e microfone), 1 porta hdmi 1.4, 1 porta adaptadora de energia, 

1 leitor de cartão de mídia sd (sd, sdhc, sdxc), 1 slot de 

segurança wedge. Bateria de 3 células e 42 wh (integrada ou 

removível), e câmera de alta definição de 720p a 30 fps, com 

microfone; sistema operacional windows 10 home single 

language, de 64bits - em português (brasil), o produto deverá 

ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; contendo 

garantia de 12 meses. 

Und 42 

2 

Desktop-básico, que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; com processador no mínimo intel core I3 ou amd 

equivalente; possuir 1 (um) disco rígido com ssd mínimo de 

256gb; memória ram de 04 (quatro) gigabytes, em 1 

módulo(pente) de 04 (quatro) gigabytes, do tipo sdram ddr4 

2.133 mhz ou superior; a placa principal deve ter arquitetura 

atx, microatx, btx ou microbtx, possuir pelo menos 01 (um) slot 

pci express 2.0 x 16 ou superior; o adaptador de vídeo 

integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabytes de 

memória, suportar monitor estendido, possuir no mínimo 02 

(duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do 

tipo hdmi, e as demais sendo vga, ou dvi;  teclado usb, abnt2, 

107 teclas (com fio) e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com 

fio); monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9) com 

interface de vídeo compatível com a placa-mãe; interfaces de 

rede 10/100/1000, contendo placa de rede sem fio pci; sistema 

operacional windows 10 home single language, de 64bits - em 

português (brasil); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 

gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 

o mesmo padrão de cor; todos os componentes do produto 

Und 36 
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deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

contendo garantia de 12 meses. 

3 

Impressora multifuncional a jato de tinta, com tanque original 

de fábrica, alimentação bivolt com função: impressora, 

scanner, copiadora;  conexões: wifi, usb 2.0; impressão frente 

e verso manual; velocidade de 15ppm em cores; velocidade em 

preto 33 ppm; sistema operacional windows vista/7/8/8.1,10, ou 

superior, mac os x 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x, 10.9.x, ou 

equivalente.  O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; contendo garantia de 12 meses. 

Apresentar catálogo. 

Und 28 

4 

Impressora monocromática laserjet, velocidade de impressão 

18 ppm, capacidade máxima de folhas 160, 110 volts, ciclo de 

trabalho mensal, A4, recomendado, até 250 até 1.500 páginas, 

velocidade do processador 266 Mhz, qualidade de impressão 

preto até 600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi), memória 

padrão 8 Mb, conectividade padrão Porta USB 2.0 de alta 

velocidade; WiFi 802.11 b/g. 

Und 8 

5 

Multifuncional, A4, laser ou LED, impressão 18 ppm 600x600 

DPI, 18 cpm, scanner 24 Bits 600 dpi, 10.000 páginas mês, fax 

33.6 kbps, adf, USB e ethernet, impressão monocromática com 

tecnologia a laser ou led, resolução mínima de impressão de 

600x600 dpi, velocidade mínima de impressão em preto de 18 

ppm, ciclo de trabalho mensal recomendado pelo fabricante de 

3.000 páginas, capacidade de folhas na bandeja de entrada 

mínima de 200 folhas, aceitar papel de tamanhos A4, carta, A5, 

oficio, funcionalidade da copiadora 17 copias por minuto em 

preto, funcionalidade do scanner tipo de mesa plano, resolução 

mínima de digitalização 600x600 dpi 24 bits cor, alimentador 

automático de documentos, funcionalidade do fax velocidade 

do modem 33.6 kbps, capacidade mínima de transmissão de 

no mínimo 50 folhas, interfaces usb 2.0 e ethernet 10/100base-

tx, compatibilidade com windows 7 e oito, e windows 10, 

voltagem 110v, incluir cabo usb e software para implementar 

todas as funcionalidades em cd original, garantia de 1 ano. 

incuíndo cabo USB. 

Und 20 

6 

Impressora monocromática térmica de códigos de barras, 

etiquetas, adesivas, resolução 203 dpi/8 pontos por mm, 256 

mb de flash, 128 MB de SDRAM, Largura máxima de 

impressão: 4,09 pol./104 mm para 203 dpi, Velocidade máxima 

Und 1 
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de impressão: 6 pol./152 mm por segundo, comunicação: USB 

e Ethernet (Rede) 

7 

Máquina Copiadora, com impressão , cópia, digitalização . Faz 

impressão frente/verso automática. Cópia mensal de até 

50.000 páginas, sistema de impressão a laser. Velocidade 40 

ppm. Voltagem 110 Volts ou bivolt. Painel de controle: LCD de 

5 linhas. Velocidade 40 páginas por minuto, tamanho A4. 

Resolução: 300dpi, 600dpi e 1200dpi. 

Und 15 

8 

Projetor multimídia hdmi, svga com resolução 1024X768, que 

ainda esteja em linha de produção pelo fabricante, com 

características duração aproximada da lâmpada em modo 

econômico mínima de 5.000 horas, duração aproximada da 

lâmpada em alto brilho mínima de 4.000 horas, tamanho da 

imagem de 25 a 350 polegadas, sistema de som embutido, 

idioma português brasil, bivolt, conexões de vídeo composto, 

s-vídeo, vídeo componente, vga, rgb, dvd, pc e hdmi, entrada 

de áudio, e uma saída de áudio, garantia de 1 ano, composto 

com trapézio vertical, mínima de -30 a +30 graus, itens inclusos 

01 projetor, 01 controle remoto, bateria compatível com o 

controle remoto, 01 cabo de alimentação, cabo de computador, 

manual do usuário cd-rom, tampa de lente. 

Und 18 

9 

Tela com Tripê para projeção 

Especificações Técnicas:  

Formato quadrado (1:1)  

Dimensões (L x A) (metros) - 1,80 x 1,80  

Diagonal (polegadas) - 97  

Área de projeção (A:B) mm - 1740 X 1740  

Dimensão C (mm) - 1880  

Dimensão D (mm) - 2930  

Dimensão E (mm) - 1000  

Dimensão Estojo (mm) - 1890 

Und  2 

10 

AP (Acess Point, Indoor), velocidade Wireless 1.317 Mbps, 

frequências 2.4 Ghz e 5.0 Ghz, IEEE 802.11ac/n/g/b/a, mínimo 

2 antenas internas, conexão PoE, protocolos de segurança 

WEP, WPA e WPA2, 127/220 volts, conexão sem fio. 

Und 11 

11 

Switch, rede local, tipo gigabit ethernet worgroup. Bivolt, 24 

portas rj 45, com taxa de transmissão de 10 mbps/100 

mbps/1000 mbps, protocolos tcp/ip, ethernet, fast ethernet leds 

de sinalização para energia e atividade, garantia 1 ano, 

Und 12 
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acompanhado de manuais de operação, intalação e 

configuração. 

12 

Switch, rede local, tipo gigabit ethernet worgroup. Bivolt, 16 

portas rj 45, com taxa de transmissão de 10 mbps/100 

mbps/1000 mbps, protocolos tcp/ip, ethernet, fast ethernet leds 

de sinalização para energia e atividade, garantia 1 ano, 

acompanhado de manuais de operação, intalação e 

configuração. 

Und 10 

13 

Switch, rede local, tipo gigabit ethernet worgroup. Bivolt, 8 

portas rj 45, com taxa de transmissão de 10 mbps/100 

mbps/1000 mbps, protocolos tcp/ip, ethernet, fast ethernet leds 

de sinalização para energia e atividade, garantia 1 ano, 

acompanhado de manuais de operação, intalação e 

configuração. 

Und 7 

14 

Switch, rede local, tipo gigabit ethernet worgroup. Bivolt, 5 

portas rj 45, com taxa de transmissão de 10 mbps/100 

mbps/1000 mbps, protocolos tcp/ip, ethernet, fast ethernet leds 

de sinalização para energia e atividade, garantia 1 ano, 

acompanhado de manuais de operação, intalação e 

configuração. 

Und 7 

15 

Roteador gigabit wireless, que esteja em linha de produção 

pelo fabricante, sendo 3 portas lan 10/100/1000mbps, 1 porta 

wan 10/100/1000 mbps, dual band - com velocidade até 300 

mbps na banda de 2,4 ghz e 867 mbps na banda de 5 ghz ou 

superior, com protocolos iee 802.11 b/g/n, com garantia 

mínima de 12 meses pelo fabricante. 

Und 33 

16 
Disco rígido (HD) 3.5 polegadas , 1TB ,64MB cache SATA 

6GB/s 7200 RPM. 
Und 30 

17 

Estabilizador tensão, tensão alimentação entrada 110/220 v, 

tensão alimentaçãosaída 115 v, características adicionais 

trifásico, freqüência 60 hz, tipo interno com 4 estágios de 

estabilização, quantidade tomadas saída 4, potência nominal 

700 va. 

Und 28 

18 
Filtro de linha, tensão de alimentação: 110/220, potência 2200 

w, quantidade saída: 4 tomadas 2p+p. 
Und 41 
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19 

Fonte ATX 430W -Potência máxima real: 430 W;- Padrão: ATX 

versão 2.3 (compatível com as versões 2.2 e 2.01);- Voltagem 

de entrada: 100 - 240 V (automático) - Corrente: 6.3 A;- 

Frequência: 47 / 63 Hz;- Cooler: 12 x 12 cm;- MTBF: 100,000 

horas;- Comprimento dos cabos internos: 42 cm;- Botão 

Liga/Desliga;- Certificações: UL, CUL, CE, CB, FCC Class B, 

TÜV, CCC, C-tick;- Dimensões: 14 / 15 / 8,6 cm (Prof / Larg / 

Alt). 

Und 35 

20 

FONTE ATX: Especificações: Potência: 200W Reais com picos 

de potencia 450W (máximo), Tensão entrada: 115V/230V 

Pinos: 1x 20/24 pinos 1x Auxiliar ATX 4x Alimentação 

periféricos 1x Alimentação 2x SATA 2x IDE Tensão saída: 

Saída +12V: 9A Saída -12V: 0,5A Saída +5V: 14A Saída +3,3V: 

6A Saída +5V VSB: 1,5A. 

Und 30 

21 

Hd externo, portátil, interface usb 3.0, 1 tb de capacidade de 

armazenamento, compatível com usb 1.1, plug and play, para 

uso com windows, linux e mac, alimentação através de usb, 

sem uso de alimentador. 

Und 20 

22 
Memória DDR3 DE 8GB Descrição: DDR3 1333MHz/1.5V para 

desktop 
Und 15 

23 
Memória DDR4 DE 8GB Descrição: DDR4 2400MHz/1.2V para 

desktop. 
Und 15 

24 

Memória portátil microcomputador, capacidade memória 32 gb, 

interface usb 3.0,aplicação armazenamento de dados, 

velocidade gravação 10 mbps, velocidade leitura 40 mbps, 

compatibilidade sistemas windows 7, windows 8, windows 10 e 

linux, tipo pen drive. 

Und 25 

25 

Memória portátil microcomputador, capacidade memória 64 gb, 

interface usb 3.0,aplicação armazenamento de dados, 

velocidade gravação 10 mbps, velocidade leitura 40 mbps, 

compatibilidade sistemas windows 7, windows 8, windows 10 e 

linux, tipo pen drive. 

Und 30 

26 
Mouse Óptico com 3 botões (Esquerdo, direito e scroll). 

Interface USB. Resolução Mínima 1000 dpi. Cor: preto. 
Und 85 

27 

TECLADO USB, com a seguinte especificação: - Cor: preto - 

Interface: USB - Padrão de layout: Português Brasil ABNT2 

(com ç) - Teclas: 107 - LEDs: Num Lock, Caps Lock e Scroll 

Lock - Comprimento do cabo: 1,8 m no mínimo - Dimensões: 

48/18/5 cm. 

Und 84 
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28 

NO-BREAK de 600VA/360W de potência nominal, Entrada 

120V, 230V/Saída 120V, Interface de gerenciamento via Porta 

USB. Bateria selada Chumbo - Acido livre de manutenção, a 

prova de vazamento. Tempo de autonomia com carga media 

de 10.1 minutos e com carga cheia de 2.1 minutos. Baterias 

substituíveis pelo usuário. 

Und 17 

29 

SSD (SOLID STATE DISK) De 2,5 . Interface SATA. 

Capacidade mínima de 240GB. Velocidade de leitura mínima 

de 500MB/seg. Velocidade mínima de gravação de 

450MB/seg. Temperatura de armazenamento entre -40 °C a 85 

°C ou intervalos maiores. Temperatura de operação entre 0 °C 

a 70 °C ou intervalos maiores. Expectativa de vida útil mínima 

de 1 (hum) milhão de horas MTB. 

Und 20 

30 

SSD (SOLID STATE DISK) De 2,5. Interface SATA. 

Capacidade mínima de 480GB. Velocidade de leitura mínima 

de 500MB/seg. Velocidade mínima de gravação de 

450MB/seg. Temperatura de armazenamento entre -40 °C a 85 

°C ou intervalos maiores. Temperatura de operação entre 0 °C 

a 70 °C ou intervalos maiores. Expectativa de vida útil mínima 

de 1 (hum) milhão de horas MTB.  

Und 15 

31 

SSD (SOLID STATE DISK) De 2,5. Interface SATA. 

Capacidade mínima de 1 TB. Velocidade de leitura mínima de 

500MB/seg. Velocidade mínima de gravação de 450MB/seg. 

Temperatura de armazenamento entre -40 °C a 85 °C ou 

intervalos maiores. Temperatura de operação entre 0 °C a 70 

°C ou intervalos maiores. Expectativa de vida útil mínima de 1 

(hum) milhão de horas MTB. 

Und 15 

32 

Cabo de impressora USB para impressora Tipo A para Tipo B 

cabo de conexão. 

Comprimento: 2 metros ou maior 

Especificações: Tipo de cabo: cabo de impressora USB 2.0 

Conector: USB 2.0 UM macho para B macho 

Acabamento do conector: Niquelado 

Versão USB: versão USB 2.0 

Blindagem nível: triplo blindagem 

Condutor: cobre puro 

Und 43 

33 
Carregador de notebook bivolt, voltagem de saída 19.5 V, 

amperagem máxima 3.34A, potência total 65W 
Und 18 

34 
Carregado de notebook bivolt, voltagem de saída 5 V, 

amperagem máxima 3A, potência total 15W 
Und  15 
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35 

Monitor Led, tela mínimo 18.5 polegadas, conexões HDMI e 

VGA, resolução 1940px X 900px, taxa de atualização 60 Hz, 

bivolt. 

Und 18 

36 
Caixas de som para desktop, potência mínima 5 Watts, Usb, 

P2, Stereo. 
Par 29 

37 

Smartphone com: Armazenamento Interno de 64GB, Suporte 

a Cartão de Memória, Memória RAM de 4GB, Tipo de Tela 

OLED, Tamanho da Tela 6,5", Resolução da Tela HD+ 

(720x1600), Tecnologia 4G, Conectividade Bluetooth, Wi-Fi, 

Processador Octa-core, Velocidade do Processador Mínimo 

2,3GHz, Sistema Operacional Android , Versão do Sistema 

Operacional 11 ou superior, Quantidade de Chips Dual Chip, 

Câmera Frontal e traseira, Resolução da Câmera Traseira 

Mínimo 10MP,  Capacidade da Bateria 5000mAh, Certificado 

Homologado pela Anatel, Prazo de Garantia de 01 ano, 

Conteúdo da Embalagem 1 Smartphone, 1 Carregador, 1 Cabo 

USB, 1 Extrator de Chip, Manual do Usuário.  

Und  10 

38 

Smartphone com: Armazenamento Interno de 128GB, Suporte 

a Cartão de Memória, Memória RAM de 4GB, Tipo de Tela 

OLED, Tamanho da Tela 6,5", Resolução da Tela HD+ 

(720x1600), Tecnologia 4G, Conectividade Bluetooth, Wi-Fi, 

Processador Octa-core, Velocidade do Processador Mínimo 

2,3GHz, Sistema Operacional Android  5G, Versão do Sistema 

Operacional 13 ou superior, Quantidade de Chips Dual Chip, 

Câmera Frontal e traseira, Resolução da Câmera Traseira 

Mínimo 10MP,  Capacidade da Bateria 5000mAh, Certificado 

Homologado pela Anatel, Prazo de Garantia de 01 ano, 

Conteúdo da Embalagem 1 Smartphone, 1 Carregador, 1 Cabo 

USB, 1 Extrator de Chip, Manual do Usuário. 

Und  11 

39 

Cabo de rede, construção U/UTP, par trançado, CAT5E, 100% 

cobre, largura de banda 250 MHz, 4 pares trançados 

compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, 

isolados em polietileno especial, capa externa: PVC retardante 

à chama, classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme 

ABNT NBR 14705, diâmetro nominal 4,8 mm, caixa com 305 

mts. 

Cx 

com 

305 

Mts 

7 

40 

SCANNER DUPLEX Alimentador de documentos:Ate 80 folhas 

de papel. Aceita documentos pequenos, como A8, carteiras de 

identidade. Ciclo de Trabalho: Ate 4.000 paginas Tipo de 

sensor: Contact Image Sensor Resolugao de 600 dpi 

de saida 75 a 1200 dpi. Velocidade de digitalizagao: 60 

Und 2 
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ppm/120 ipm duplex Conectividade:compativel com USB 2.0 e 

3.0 PDF, JPEG e TIFF Requisites do sistema: Windows 

7,8/8.1.10, Voltagem: Bivolt, Tomada 10a Garantia: minima de 

1 ano com atendimento. Indicar marca e modelo. 

Apresentarcatelogos 

41 Conector de rede RJ45 macho, Cat6, 8 pinos. 

Pct 

com 

100 

Und 

6 

    

6.1. Os produtos devem ser ofertados com validade mínima de 12 (doze) meses, a partir do 

seu recebimento. 

6.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos e despesas como: obrigações 

sociais, impostos, taxas, frete, com declaração expressa na proposta de preços. 

6.3. As quantidades previstas no presente Termo de Referência são estimativas máximas, e 

esta Administração se reserva o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 

Além disso, com a utilização do SRP possibilitará: 

a) Requisição de quantitativos parciais acompanhando a disponibilidade de recursos. 

b) Recebimento escalonado conforme as possibilidades de distribuição. 

 

6.4. A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta os seguintes 

dados 

a) Levantamento do quantitativo através de contratos e atas de registro de preço de 

anos anteriores; 

b) Quantidade de unidades a serem atendidas; 

c) Saldo insuficiente do Contrato atual, e impossibilidade de renovação do mesmo. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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7.1. Os materiais a serem adquiridos pela contratação na modalidade de Pregão Eletrônico 

com fundamento no Artigo 6º, inciso XLI c/c o inciso XLV da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Tipo Menor Preço por item junto a fornecedores no mercado local, regional e nacional, 

enquadram-se como comuns, nos termos do artigo 6º inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, facilmente encontrados no mercado, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do 

mercado.  

7.2. O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do material em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local de entrega constantes no Estudo Técnico preliminar 

(ETP), no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

7.3. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

8. DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS  

8.1. Espera-se como resultado a ser alcançado com a aquisição manter as atividades diárias 

e essenciais desempenhadas pelas diversas Secretarias que integram esta Administração 

Pública devido a constante utilização pelas mesmas. 

8.2. Ainda deve-se destacar outros benefícios diretos e indiretos que o município de 

Cravolândia almeja com a esta aquisição, destacam-se: 

a) Adquirir de forma mais vantajosa produto que supra a necessidade, atendendo os 

requisitos ambientais e econômicos-financeiros; 

b) Evitar aquisições por meio de adesão e dispensa de licitação. 

 

8.3. Os resultados pretendidos com as aquisições também são:  
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• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição do objeto 

do preste termo, no suporte à atividade finalística dos órgãos;  

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção das atividades 

municipais, bem como o uso racional dos recursos financeiros;  

8.4. Com a aquisição dos produtos buscam-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível de 

materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as 

aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Requisitos Técnicos do Fornecedor 

a.1) Experiência: 

• O fornecedor deve comprovar experiência mínima de 12 meses na comercialização 

dos produtos. 

 

b) Requisitos de Entrega 

b.1) Local de Entrega: 

• Os objetos devem ser entregues no endereço Praça Lomanto Junior, Bairro: Centro - 

CEP: 45.330-000, Cravolândia/Ba, no horário da 08h:00m às 17h:00m de segunda a 

sexta-feira. 

b.2) Prazo de Entrega: 

• O fornecedor deve garantir a entrega dos objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

b.3) Inspeção e Aceitação: 
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• No momento da entrega, a instituição realizará uma inspeção para verificar a 

conformidade com as especificações técnicas, de qualidade e de segurança.  

 

c) Condições de Pagamento 

c.1) Forma de Pagamento: 

• O pagamento será realizado conforme os termos estabelecidos no contrato, 

geralmente após a entrega e aceitação dos itens pela instituição. 

 

c.2) Prazo para Pagamento: 

• O prazo para pagamento será de até (trinta) 30 dias após a apresentação da nota 

fiscal e a aceitação dos botijões. 

 

d) Penalidades e Rescisão 

d.1) Penalidades: 

• O não cumprimento das condições estabelecidas, como atrasos na entrega ou não 

conformidade com as especificações, pode resultar em penalidades conforme 

previsto na Lei de Licitações e no contrato. 

 

d.2) Rescisão: 

• O contrato poderá ser rescindido por motivos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, 

como o descumprimento das condições acordadas ou problemas persistentes com a 

qualidade dos botijões. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

10.1. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
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10.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue de forma parcelada, 

conforme Autorização de Fornecimento; 

10.3. O horário para o recebimento do bem é de 08:00hs às 12:00 das 14:00 às 17:00hs, 

horário oficial de Brasília-DF, no endereço indicado na Autorização de Fornecimento – AF. 

10.4. O bem recusado pelo Contratante deverá ser substituído, automaticamente no prazo 

máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da notificação, correndo por conta do 

fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados; 

10.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bem que esteja em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência; 

10.6. Todo bem deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e Ata de Registro 

de Preços; 

10.7. O recebimento se dará em observância com o artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11. DAS SANÇÕES  

11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 

Termo de Referência. 

11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 

155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021) 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
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d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, 

III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa compensatória. 
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Sanção de multa compensatória 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

Infração 

(Subitens) 
Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 

1% (um por cento) do valor estimado 

da contratação 

11.2.3. 

de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da 

contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor estimado 

da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 

competente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Cravolândia, podendo, ainda, ser descontadas de 

qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 



 

Página 56 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA  
PRAÇA LOMANTO JUNIOR - CENTRO  

CNPJ: 13.763.396/0001-70 - CEP: 45.330-00 - CRAVOLANDIA - BA  

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de 

Cravolândia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração 

(Subitens) 
Pena 

11.2.1. 
impedimento pelo período de até três 

meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 

meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 

11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração 

(Subitens) 
Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até 

cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 

anos 
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11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo de Referência nas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE  

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

 

12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação 

econômica-financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 
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12.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geralda 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

12.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.11. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

12.11.1. Habilitação Jurídica: 

12.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.11.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

12.11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
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12.11.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

12.11.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.11.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.11.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.11.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.11.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

12.11.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

12.11.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
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12.11.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.11.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

12.11.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.11.2.9.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

12.11.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 

fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza 

e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 

papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, 

contendo no mínimo as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 
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a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

12.11.4. Habilitação econômico-financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim 

apresentados: 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 

NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor;  

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 

do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante 
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e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC). 

 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos 

índices abaixo, apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com 

os respectivos valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em 

qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, capital social 

mínimo ou patrimônio liquido no limite de 10% do valor estimado da licitação; 

Índice de Liquidez Geral:  

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  

Ativo Circulante  

Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0  

Índice de Solvência Geral:  

Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo não circulante                  ≥ 1,0 

 

c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para 

MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 

data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
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d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

e) Certidão negativa de insolvência judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. Apenas para 

pessoa física. 

13. DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, que será 

identificado por Portaria específica de cada órgão participante, nos termos do art. 117, e 

seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada: 
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a) Assegurar a boa qualidade dos produtos; 

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto do Termo de 

Referência; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

g) Realizar os fornecimentos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da 

ordem de fornecimentos expedida pela Prefeitura Municipal. 

h) Responsabilizar-se integralmente pelos produtos contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

dessa responsabilidade, o responsável pela fiscalização do Contratante em seu 

acompanhamento; 

k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos fornecimentos. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1. Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 

apresentação das novas faturas corretas; 

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato; 

c) Declarar os materiais efetivamente entregues; 

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente 

designado(s), verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 

fornecimentos e especificações previstos no edital, no Termo de Referência, na proposta e 

no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido 

o contraditório e ampla defesa. 

i) O extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento 

16.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

16.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

16.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

16.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

16.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

16.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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16.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

16.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

1.1.1.  

1.1.2. 16.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

1.1.3.  

1.1.4. 16.10.1. o prazo de validade; 

1.1.5. 16.10.2. a data da emissão;  

1.1.6. 16.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.1.7. 16.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.1.8. 16.10.5. o valor a pagar; e  

1.1.9. 16.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

16.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

 

16.13. A Administração deverá realizar consulta para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

16.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

16.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

16.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

16.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

16.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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16.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 

16.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

16.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

16.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.1.10.  

1.1.11. 16.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

16.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante 

todo o período do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

Fiscalização 
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17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

17.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

17.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

17.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV); 

17.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

17.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

17.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
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e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

17.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

17.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

17.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

17.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

17.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

17.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

17.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

 

17.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período de 12 (doze) 

meses. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRAGÃOS PARTICIPANTES 

19.1. Além do órgão gerenciador há outros órgãos ou entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

19.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal 

de Administração. 

19.1.2. São participantes do Registro de Preços: 

Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Ação Social 

e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
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20. DA VIGÊNCIA 

20.1. A futura Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 84 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

Unidades Atividades Elementos de 

Despesas 

Fontes 

03.01.01 - 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.122.11.2.023 - 

Manutenção da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo 

10.301.11.2.024 – Manut. 

do Bloco de Atenção 

Básica 

(PAB/PSF/ACS/SB/PMAQ/

NASF/PSE) 

10.302..11.2.026 – 

Manutenção do blc. De 

média e alta complexidade 

(SAMU/TFD/AIH/SAI/TET

PMUNIC.) 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

 

 

500 / 600 / 621 

 

 

02.01.01 

Gabinete do 

Prefeito 

4.122.02.2.003 – 

Manutenção das 

Atividades do Gabinete do 

Prefeito  

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

500 
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3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

05.01.01 -

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

DE 

CRAVOLAN

DIA 

2.046 - Manutenção da 

Secretaria/Fundo de 

Educação 

12.361.10.1.014 

Infraestrutura para a 

Educação 

12.361.10.2.048 

Manutenção do Ensino 

Fudamental 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

500/540/541/542/543/544/5

45/600 

 

         

 

04.01.01 - 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

ASSISTENC

IA SOCIAL 

 

8.244.13.2.038 - 

Manutenção da Secretaria 

de Assistência 

Social/Fundo 

 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente  

3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

500/665 

 

02.08.01 - 

SECRETARI

A 

MUNICIPAL 

DE 

ADMINISTR

AÇÃO 

2.015 - Manutenção de 

Secretaria Municipal de 

Administração 

2.009 – Manutenção da 

Secretaria de Infra-

Estrutura e Serviços 

Públicos  

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente  

3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

500 / 708/ 754/ 899 

 

 

 

06.01.01 - 

SECRETARI

A 

MUNICIPAL 

DE 

AGRICULTU

RA E MEIO 

AMBIENTE 

2.021 - Manutenção de 

Secretaria Municipal de 

agricultura e meio 

ambiente 

4.4.90.52.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

 

3.3.90.30.00 

500 
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Material de 

Consumo 

 

 

21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

23.1.1. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 2.3 do Termo 

de Referência, não havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido.  

22.2. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021 SLTI/MPOG de 

07/07/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que essa 

Secretaria priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme 

legislação vigente e  consta toda a justificativa no Mapa Comparativo de Preços, anexo a 

este termo.  

22.3. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da CONTRATANTE;  

 

Cravolândia/BA, 26 de março de 2025. 
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Luis Eduardo Santos Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração, 

 Infraestrutura e Serviços Públicos  
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO 

 

Aos **** dias do mês de **** de ****, o Município de Cravolândia, com sede na Praça Lomanto 

Junior, Centro, CEP: 45.330-000, Cravolândia, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.763.396/0001-70, neste ato representado por CELSO COELHO DA SILVA, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 018/2025, 

conforme ato publicado em **/**/**** e homologada em **/**/****, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 

sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ****, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com 

sede na ****, CEP ****, no Município de ****, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ****, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº **** e CPF nº ****, cuja proposta foi classificada em 

**º  lugar no certame. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Contratação de empresa 

especializada para futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática, para atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Cravolândia-BA, Modo de Disputa Aberto e Fechado para o município de Cravolândia-Bahia, 

especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 018/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas 

propostas são as que seguem:  

 

Item Descrição do Objeto Marca Quantidade 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRURURA E SERVIÇOS PUBLICOS, órgão 

gerenciador da presente Ata, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo 

com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 

 

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser 

assinado e retirado pelo Fornecedor noprazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

comunicação, observando-se as condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta 

vencedora. 

 

3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de 

prestação do serviço objeto do Pregão. 

 

3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital 

para fornecer os materiais. 

 

3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 

Empenho/ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 

relevante, ficará sujeita à aplicação daspenalidades estabelecidas nesta Ata. 

 

3.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora 

da licitação, bemcomo as cláusulas da presente Ata. 

 

3.7. O Município de Cravolândia não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, 

ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período conforme art. 84 da Lei 

14.133/21. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 

 

5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 

 

a) de força maior; 

b) caso fortuito; 

c) fato do príncipe ou 

d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizam aexecução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso 

IV do § 5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, oórgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

5.4.1Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serãoliberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções 

administrativas. 

 

5.4.2A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores demercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 

5.4.3A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 

queformalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade deefetuar a revisão dos preços contratados. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 

mediante demonstração de fatosuperveniente que tenha provocado elevação, que indique 

impossibilidade no cumprimento dasobrigações contidas na ata de registro de preços e 

desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor 

ou prestadorsignatário da ata de registro de preços; 
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5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 

caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 

signatário da ata deregistro de preços e da administração pública; 

 

5.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 

que os preçosregistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 

5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do 

fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 

deliberação arespeito do pedido. 

 

5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o 

pedido seráindeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir oscompromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 

do registro de preços e de 

aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital. 

 

5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão 

gerenciador poderáconvocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva 

para que manifestem interesse emassumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado 

na ata. 

 

5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 

que prejudique ocumprimento da ata de registro de preços, a administração pública 

municipal poderá efetuar a atualizaçãodo preço registrado, adequando-o aos valores 

praticados no mercado 

 

5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração 

municipal, será liberadodo compromisso assumido, sem aplicação de sanções 

administrativas. 

 

5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes docadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens pelo preçorevisado. 

 

5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal 

poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura da ata de registro depreços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
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que o valor seja igual ou inferior aoorçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

aos preços atualizados, nos termos doinstrumento convocatório. 

 

5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registrode preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 

satisfação da necessidade administrativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

 

6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha 

participado doprocedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 

 

I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive 

emsituações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelomercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021; 

III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 

IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 

prestadorbeneficiário da ata de registro de preços. 

 

6.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1. 

 

6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

caput deste artigonão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos nãoparticipantes que aderirem. 

 

6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 

decorrente de adesão, oque fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata deregistro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e 

com os órgãos participantes. 

 

6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 

inicialmente comoparticipante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da 

Lei federal nº 14.133, de 2021. 
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6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado oquantitativo autorizado anteriormente. 

6.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município 

de Cravolândia/Bahia a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou 

entidades de outro município. 

 

6.9. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que 

demonstre anecessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos 

estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro 

de preços gerenciadas pela administraçãopública estadual, distrital e federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto aos fornecedores.  

 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador.  

7.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

7.8.1. Por razão de interesse público; ou 

7.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 

8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, observando-se 

ospreceitos estabelecidos em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Municipal de 

Cravolândia-Bahia, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais 

disponíveis. 

10.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 

respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 018/2025 - Sistema de Registro de Preços. 

10.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de 

Cravolândia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 

Preço, em 



 

Página 86 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA  
PRAÇA LOMANTO JUNIOR - CENTRO  

CNPJ: 13.763.396/0001-70 - CEP: 45.330-00 - CRAVOLANDIA - BA  

duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Cravolândia – BA, XX de XXXXXX de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE CRAVOLÂNDIA 

CELSO COELHO DA SILVA  

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

LUIS EDUARDO SANTOS RIBEIRO 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:        CHAVE PIX:                                 E-MAIL: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
 

  
  

02 
 

  
  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO1: 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 

execução do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 

transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabem quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 

por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 018/2025/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____               

__________________________________________ 

LOCAL             DATA          ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 

Observações: 

 
1Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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1) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados 

bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato. 

2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, material, ferramentas, peças, 

despesas com locação dos equipamentos. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRAVOLÂNDIA-BA E 

A EMPRESA ............................................................  

 

O Município de Cravolândia-BA, com sede na Praça Lomanto Junior, Centro, Cravolândia, 

Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.763.396/0001-70, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, CELSO COELHO DA SILVA, nacionalidade, estado civil, CPF Nº. XXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade nº. XXXXXX, e LUIS EDUARDO SANTOS RIBEIRO, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX/2025 o 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 018/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para futura 

e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender às 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Cravolândia-BA, através do Sistema 

de Registro de Preço, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

4      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total 

anual estimado de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA:  

ATIVIDADE: 

ELEMENTO:  

FONTE:  

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII). 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) 

b) 

c) 

6.1. 2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) 

b) 

c) 

6.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

6.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
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7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITÁVA – REAJUSTE 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

 

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de 

Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 

deste Termo de Referência e em sua proposta. 

 

9.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, 

sem ônus adicional ao Município de Cravolândia. 

 

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos 

nos casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o 

código constante na especificação. 

 

9.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 
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9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 

V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 

higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 

 

9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 

Fornecimento.  

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes.  

10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 

de imediato.  

10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

16.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato. 

OU 

16.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% 

(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 

arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

16.3.1.  BEM 1.............. Valor 

16.3.2. BEM 2 .............Valor 

16.3.3.  ... 

16.3.4. TOTAL ............. Valor total 
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16.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

16.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

16.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato. 

16.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 

a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

16.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

16.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

16.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

16.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

16.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

16.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.  

16.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

16.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

16.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 



 

Página 102 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA  
PRAÇA LOMANTO JUNIOR - CENTRO  

CNPJ: 13.763.396/0001-70 - CEP: 45.330-00 - CRAVOLANDIA - BA  

16.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

16.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

16.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

16.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

16.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

16.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

16.20.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Cravolândia-BA, ainda que outro seja privilegiado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Cravolândia -BA, .......... de.......................................... de 20xx 
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MUNICÍPIO DE CRAVOLÂNDIA 

CELSO COELHO DA SILVA  

Prefeito Municipal 

 

  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

LUIS EDUARDO SANTOS RIBEIRO 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página 104 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA  
PRAÇA LOMANTO JUNIOR - CENTRO  

CNPJ: 13.763.396/0001-70 - CEP: 45.330-00 - CRAVOLANDIA - BA  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

Declaro, para fins do disposto na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, 

conforme o caso): 

(    ) não emprega menor de dezesseis anos; 

(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Declaro, para os devidos fins de direito que o proprietário, o diretor e/ou provedor do 

estabelecimento (profissional) a ser contratado não pertence ao quadro de servidores 

públicos, não ocupa cargo de chefia ou função de confiança, e não possui nenhum titular de 

mandato eletivo, no Município de Cravolândia; 

Declaro, para os devidos fins de direito o cumprimento de todos os requisitos de habilitação 

e aceito prestar os serviços, nas condições e valores definidos no edital; e que atendo a 

qualidade necessária à manutenção e prestação dos serviços, em conformidade com a sua 

especificidade, considerando seu processo de finalização e\ou adaptação técnica; 

Declaro que cumpro todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira; 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório, declaramos: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 

123/06, declaramos:  

(    ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
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(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(   ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21, especialmente a definida no art. 155 e seguintes;  

Declaro, sob as penas da Lei, que a proposta foi elaborada de forma independente e que 
não há a superveniência de fatos impeditivos nos documentos de habilitação apresentados 
pela licitante, bem como declaro o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação. 

 

 

 
_________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 


